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PROJETO DE LEI Nº       ,  DE 2025 
(Do Sr. MAURICIO NEVES)

Denomina  "Rei  Pelé"  o  túnel  Santos-
Guarujá. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º.  Esta  lei  dispõe sobre  a  denominação do túnel  Santos-
Guarujá.

Art. 2º. O túnel Santos-Guarujá passa a denominar-se “Rei Pelé”. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com o art. 2º da Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979,

que dispõe sobre a denominação de vias do PNV, estabelece que, mediante lei

especial, trecho de via pode ter a designação de nome de pessoa falecida que

haja prestado relevantes serviços à Nação ou à Humanidade.

O túnel  Santos-Guarujá, o primeiro túnel  submerso da América

Latina, é o maior porto do hemisfério sul, e, como trecho de via, pode e deve

receber o nome à altura de sua importância e imponência. Já sendo o Túnel

uma realidade, ainda que em seu início, como tal, deve receber um nome à

altura da grandeza de sua obra.

Não  vejo  nome  maior  e  melhor  que  o  de  Edson  Arantes  do

Nascimento,  o  Rei  Pelé,  um  dos  poucos  brasileiros  que  podem preencher
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rigorosamente o requisito legal de ter  prestado relevantes serviços não só à

Nação Brasileira, mas, também, à Humanidade.

Barney Ronay, escrevendo ao The Guardian sobre a importância

do jogador, comentou, "O que é certo é que Pelé inventou esse jogo, a ideia do

estrelato esportivo global individual, de uma forma que agora é irrepetível" e

enfatizou seu papel como um dos primeiros grandes ídolos negros mundiais

dos esportes.

De acordo com a IFFHS, marcou 767 gols em 812 partidas. No

total  foram 1283 gols  em 1363 jogos (incluindo amistosos não-oficiais),  um

recorde mundial do Guinness. 

Após se aposentar em 1977, tornou-se embaixador mundial  do

futebol e fez muitos trabalhos de atuação e comerciais. Em janeiro de 1995, foi

nomeado ministro do esporte no governo Fernando Henrique Cardoso. 

Em 1997, ele recebeu o título honorário de Cavaleiro do Império

Britânico da rainha Isabel II em uma investidura no Palácio de Buckingham.

Em 1999, a revista Time nomeou Pelé uma das 100 pessoas mais

importantes  do  século  XX.  É  universalmente  considerado  o  maior  atleta de

todos os tempos. 

Em  2000,  foi  eleito  Jogador  do  Século pela  Federação

Internacional de História e Estatísticas do Futebol (IFFHS) e foi um dos dois

vencedores conjuntos do prêmio Melhor Jogador do Século da Fifa, ano que

Pelé também foi eleito Atleta do Século pelo Comitê Olímpico Internacional. 

Em  2010,  foi  nomeado  presidente  honorário do  New  York

Cosmos.

A lista de seus feitos é inesgotável. Sua importância é inegável.

Seu nome representa o que mais se aproxima da perfeição.

O verbete "pelé" foi incluído no dicionário Michaelis em 26 de abril

de 2023, significando "que ou aquele que é fora do comum, que ou quem em
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virtude de sua qualidade, valor ou superioridade não pode ser igualado a nada

ou a ninguém".

Drummond,  em  famosa  frase,  escreveu  que  "O  difícil,  o

extraordinário, não é fazer mil gols, como Pelé. É fazer um gol como Pelé",

comparando ainda seu futebol a uma "comida de arte (…) que atinge o paladar

de todos".

Para Eduardo Galeano, escritor e jornalista uruguaio, “recebemos

dele oferendas de rara beleza: momentos desses tão dignos de imortalidade

que a gente pode acreditar que a imortalidade existe".

Apresentando a Pelé o Prêmio Laureus do Esporte Mundial, o ex-

presidente sul-africano Nelson Mandela disse: "Observá-lo jogar era observar o

deleite de uma criança combinado com a extraordinária graça de um homem

por inteiro".

O  político  e  cientista  político  estadunidense  Henry

Kissinger declarou:  "O  desempenho  em um nível  alto  em qualquer  esporte

deve  exceder  a  escala  humana  comum.  Mas  a  performance  de  Pelé

transcendeu a da estrela comum tanto quanto a estrela excede a performance

comum".

O  artista  Andy  Warhol afirmou,  "Pelé  é  um  dos  poucos  que

contradizem minha teoria: em vez de quinze minutos de fama, ele terá quinze

séculos".

Por toda a contribuição dada por Edson Arantes do Nascimento à

Nação Brasileira e à Humanidade, conto com o apoio dos membros desta Casa

na aprovação desta merecida homenagem ao nosso Rei Pelé.

Sala das Sessões,  18 de fevereiro de 2025.

 MAURICIO NEVES
DEPUTADO FEDERAL - PP/SP
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